
INDICAcAO No J. 35?>f /2019. 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE realize a 

aquisicao de Cateter para transfusäo de sangue para o Hospital Regional Wildy Viana em 

Brasiléia. 

J USTI FICATIVA 

Cateter constituldo em Teflon (Politetrafluoroetileno). Apresenta listras de sutfato de barb, 
possui câmara de refluxo (flash back) incolor em polipropileno, canhão em pléstico codificado em 
cores, tampa protetora plástica e agulha em ago inoxidável corn bisel tri facetado. 

Produto indicado para infusão de solucôes e drogas intravenosas, para manter a hidratação 
e ou desidratacâo corretas se o paciente for incapaz de manter o volume de tiquido suficiente por 
via oral e em processos de transfusão de sangue desde que nâo seja por longos periodos de tempo. 

Ciente de todos Os problemas que a saüde püblica enfrenta, estamos apresentando essa 

indicacao para que essa situacâo mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situaçao precaria, 

falta de profissionais, falta de estrutura minima e adequada. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
29 de outubro de 2019. 

Dr. Je 
Deputado ; tadual 
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